
PREFEITURA MUNICIPAL DE lÁRAS
ESTADO DE SAO PAULO

LEIM ü NÍCIPá LN^ 1 Í3 /9 7 ,

“Dispõe sofere a denoiomação de próprio 
sminicipal e dá ostras providências"

EDILSON GRANGEIRO XAVIER, Prefeito Mnmcipai do 
Muindpio de ZáiMíS, Estado de São Paido, no uso de sims atnbnições íegais,

FAZ SABER qme n Càmm'a Miinìclpaì APROVOU e ele 
SANCIONA e PROMULGA LEI MUNICIPAL'.

ARTIGO 1° - O prédio onde fiMcioiia a Pré-Escoia 
Mjinicipai, sitnad© à Rua São Paaio, s/n“ , nesta cidade de laras, fica denominado de "^OSCAR
DAMIAIsW\

ARTIGO 2^ - Ás despesas com a execução desta Lei 
coiTerâe por conta das dotações próprias do orçasneato, suplementadas, se necessário.

ARTIGO 3^ - Esta Lei entrai'à vigor na data de sua 
puM cação, revogadas as disposições a n  contrário.

R EG ISTSl-SE  E PDBLIQÜE-SE.

Pi-ef. Mn».. de lA SA S, 23 de Janko de Í997.
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